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por bem ordenar que nas Alfcmdegas do Reino Unido paguem 
direitos todos os generos, e efl'eitos que nella;; entrarem ou 
sahirem, sem isenção alguma, menos que não seja a concedida 
por lei em beneficio da indnstria. ou cultura, e aos Ministros 
das Côrtes Estrn-ngeiras; regulando os que devem pagar para 
o futuro alguns generos para, lutver uma melhor igualdade, 
que augmente as remlas elo Estado, e f<woreça, as classes indus· 
triosas: tudo na fr'mna acima declarada. 

Para Y ossa Magestade ver. 

J oft:o Carneir0 de Campos o fez. 

Tabella dos direitos que Sua Magestade ha por bem se cobrem 
dos vinhos, licores, azeites, e vinagres, assim nacionaes como 
estrangeiros. que derem entrada em qualquer das Alfandegas 
do Reino do Brazil, na conformidade do § II do Alvará de 25 
de Abril de 1818. 

VINHOS E LICORES PORTUGUEZF.S 

Vinho do Porto de Feitoria, por pipa de 180 me1lielas, medida 
do Rio de Janeiro, e segundo esta proporção nas outras Alfan
degas : 12:)000 por todos os direitos das diversas denominações 
que atê agora pagava. 

Vinho do Porto, do Ramo, 10$000 na fórma acima dita. 
N. B. Deverú vir acompanhado ele uma attestação que designe 

a di ta qualidade. ' 
Vinho da J\1auoim, por pipa, 12$000 na forma dita. 
To1lo outro vinho ele Portugal, Algarve e Ilhas: 9$600. 
Aguardente, por pipa: 20$000. 
Licores portuguezes, vindos em garrafas, por cluzia : 800 réis. 
Azeite e virmgre de Portugal: os mesmos direitos que actual-

mente pagam. 

VDíliOS, LICORES, AZEITES E viNAGRES ESTRANGEIROS 

Todo o vinho estrangeiro, por pipa de 180 medidas, na sobre-
dita forma: :36$000. 

Vinho estrangeiro, vindo em garrafas, por eluzia, l$600. 
Aguardente, por pipa : 50$000. 
Licores, regulando-se por garrafas, por duzia de garrafas: 

28400. • 
·Azeite o vinagre, por pipa : o dobro do que actualmente 

paga. 
Nos sobreditos direitos não se comprehendem os direitos que 

se costumam pagar elas garrafas, que continuarão a pagar o mes
mo que pagavam. 
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Os so~n'eclitos generos estrangeiros, o vinho, aguardente e 
azeite, vindo em naYins do construcção e equipagem portu
gueza, o por conta de Portuguezes: terão o favol' da quarta 
parte dos direitos desta brifa,, por não serem incluidos na, dispo
ção do§ IX elo alvará n que este se refere. 

Palacio do Rio do Janeiro em 25 de Abril de 1818.- Thomaz 
Antonio de V illrmova Portvgal. 

DECRETO- DE 27 DE ABRIL DE 1818 

Cr,\a na Alfanr1ega da Citlatlte do Hio de .Janeiro o logat· <1e (}uarda-Livros. 

Sendo necess'lrio para exacção, clareza e regularidade do ex
pediente da Alfcmdegn. de~ta Côrte, que nella hflja qnem cuide 
especialmente do fllTanjamen to dos seus livros, e registro das 
ordens, que lhe são expedi·las: Hei por bem crear na mesma Al
fandega o empeego de Gtlilr(l:l-Livros com o ordenado de 600$000. 
E attendeodo i intelligoncia e müs partes que concorrem na 
pessoa de Domingos C<lrdoso Marque..;: Hei outrosim por bem 
fazer··lhe mer~ê do referido emprego com o vencimento solJredito, 
ficando obrigado a ~;ubstituir o interprete da lingna ingleza no 
exame e conferencia dos cockets. O Conselho da Fazenda o tenha 
assim entendido e façJ, executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Abril de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO- DE 28 DE ABRIL DE 1818 

::\Ianrla creae nesta Cé\rte mais tt·es Batalhlies de ·Fuzileiro,;. 

Tendo felizmente ces::;ado o motivo que deu logar ú creação da 
Divisão que tão leal como briosamente marchou desta Côrte para 
a Capibmia de Pernambuco; e devendo por consequencia verifi
car-se a promessa feita em meu real nome is praças milicianas 
que voluntariamente se offereceram a alistar-se nos Batalhões 
da mesma Divisão, assim como determinar.se o destino que hão 
de ter os referidos Batalhões, ou sej'a conservando-se em Corpos 
separados, ou seja voltando aos scms respectivos Regimentos as 
praças que delles sahiram: Hei por bem, quanto aos Milicianos, 
que se verifique pontualmente a disposição elo aviso expedido 
pela competente Secretaria de Estado dos Negocios Estrangeiros 
e da Guerra, em data de lO de Abril do anno proximo passado, 




